
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO / PREGOEIRO
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 005/2024

Ref. Processo de Despesa nº. 013/2024
 
Declaro como dispensável a licitação com fundamento no Art.
75, inciso II, da Lei nº. 14.133/2021 e suas alterações, com
Parecer Jurídico Favorável, referente à Contratação direta de
pessoa jurídica objetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE ATOS
ADMINISTRATIVOS EM JORNAL DE GRANDE
CIRCULAÇÃO NO ESTADO DO RIO GRANDE E NO
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNÍCIPIO DE VÁRZEA/RN, junto à
empresa SEC PUBLICIDADE EIRELI, INSCRITA NO
CNPJ SOB O Nº. 08.381.234/0001-38, com sede na AV
PRUDENTE DE MORAIS, nº. 774, Tirol, Natal/RN, no
valor global de R$ 9.000,00 (Nove mil reais) para o período de
doze(12), meses. Consta no processo administrativo os
elementos necessários para a caracterização do objeto,
propostas de preços, documentação integral de regularidade
fiscal, trabalhista e jurídica da empresa que apresentou o menor
preço, disponibilidade orçamentária, tudo em conformidade
com os documentos que instruem este Processo.
 
 
Face ao disposto no Art. 72, VIII, da Lei nº. 14.133/21,
Submeto o ato à autoridade superior para autorização,
adjudicação, homologação e consequente contratação do objeto
deste processo administrativo e devida publicidade.
 
 
 
Várzea/RN, 19 de janeiro de 2024.
 
 
 
 
DIEGO AVELINO FERREIRA
Agente de Contratação
 

Publicado por:
Diego Avelino Ferreira

Código Identificador:6EEF1955


